
I ;

•d

• - '■IçO* -
"•!> • — vi»? .

PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAUÍ

CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

DECRETO N" 42/2C 22, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

^4nstítui o Comitê Intersetorial de Combate à

Dengue, Chikungunya e Zika Vírus, aprova seu

Regimentolnterno e dá outras providências".

GIL IkíARQUES DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Picos - PI no uso de

suas atribuições legais e nos termos do art. 101, VI da Lei Orgânica do Município e.

Considerando as Diretrizes Nacionais para Prevenção e Controle de Epidemias de

Dengue publicadas pelo Ministério da Saúde em 2009;

Cons

Federação,em espec

derando que o zelo com a saúde pública é dever de todos os entes da

lal do Município, que possui previsão constitucional para tanto;

j

Considerando que os períodos chuvosos e quentes são propícios para a proliferação

do mosquito Aedes Aegypti, sendo necessária a implantação de combate à Dengue, Chikungunya
eZika Vírus;

Considerando que a proliferação do mosquito Aedes Aegypti pode permitir o

surgimento de epidçmia de Dengue, Chikungunya e/ou Zika Virus, trazendo problemas de saúde
pública;

Considerando a necessidade de se criar um fórum apropriado, com o envolvimento

dos mais diversos segmentos da sociedade civil, destinada à discussão, elaboração e proposição

de medidas de combate ao mosquito Aedes Aegypti;

Considerando a Portaria de^onsolidaçãó GM/MS n° 4, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as nom

Q Rua Marcos Panute, n" 155 -
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as sobre os sístí

www.picos.pi.gov.br ^
pgni@picos.pi.gov.br






















